
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
LEONARDO PASSOS MONJARDIM 
 
 
Ementa:
 
PL - Altera o Artigo 4º da Lei Municipal nº 4.476, de 18 de agosto de 1997, para incluir os
imóveis vinculados às finalidades essenciais dos Templos Maçônicos no rol de entidades
isentas do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).
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